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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E  
GESTÃO DE PESSOAS 

 
DECRETO Nº 1.969, DE 18 DE MAIO DE 2023. 

 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 

 

“DISPÕE SOBRE A DESATIVAÇÃO DE UNIDADES 

ESCOLARES DE ENSINO INFANTIL E 

FUNDAMENTAL.” 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de 

Cajati, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 

Considerando a necessidade de preservação dos princípios de economicidade e 

racionalidade na execução dos recursos públicos municipais; 

 

Considerando a necessidade de combater o isolacionismo que caracteriza algumas 

escolas de ensino infantil e fundamental; 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º Ficam desativadas as unidades escolares E.M.E.I. Algodão Doce, CIE 

280781 e E.M. Jardim Muniz, CIE 215946, situadas na Rua Durvalino Lino Muniz, nº 249 

e 285, respectivamente, no Bairro Jardim Muniz, Cajati/SP. 

 

Art. 2º Caberá a Secretaria Municipal da Educação a responsabilidade pela garantia 

de transporte regular dos alunos transferidos para frequentar as aulas, pelo 

remanejamento e alocação de pessoal de competência, decorrentes da execução deste 

Decreto.  

 

Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de 

dotações existentes no orçamento vigente.  

 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito do Município de Cajati 

 

 

MARIA CLÁUDIA BRONDANI RABELO 

Secretária Municipal da Educação  

 

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMNISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, 

EM 18 DE MAIO DE 2023 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

 

 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 

Secretária Municipal da Administração e  

Gestão de Pessoas 
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